
 

 

Indicação n. 35/2025 

Gabinete Vereador Marinho da Marrom 

 

 

INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP, JOSÉ KLEBER 

LIMA SILVEIRA JUNIOR A REALIZAÇÃO DE 

REPAROS NA RUA CORONEL BENTO SOARES 

– ITAGAÇABA, NA FORMA QUE MENCIONA.  

 

 

VEREADOR MARIO APARECIDO RIBEIRO – MARINHO DA 

MARROM, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, por meio desta, requerer 

a atenção de Vossa Excelência para INDICAR a realização da limpeza das calçadas, conserto 

do pavimento, que apresenta afundamento em alguns trechos e instalação de 02 (duas) 

lombadas ao longo da Rua Coronel Bento Soares. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Rua Coronel Bento Soares é uma das principais vias do Bairro 

Itagaçaba, desempenhando papel fundamental para o tráfego de veículos e pedestres da região. 

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310032003400370035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310032003400370035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 

Por essa razão, torna-se imprescindível a realização de serviços de manutenção e melhorias, 

garantindo maior segurança e comodidade à população. 

 

As calçadas estão cheias de matos, prejudicando a passagem dos 

pedestres, que acabam preferindo passar pela rua. Vejamos: 
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A limpeza das calçadas contribuirá para a preservação da saúde pública 

e a melhor circulação dos transeuntes.  
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Já o conserto do pavimento, que se encontra com pontos de 

afundamento, é medida necessária para evitar acidentes, danos materiais e proporcionar 

melhores condições de tráfego. Nas imagens abaixo, nota-se a necessidade dos reparos 

pretendidos: 
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Por fim, a instalação de duas lombadas se justifica em razão do 

tamanho da via e do intenso fluxo de veículos que por ela transitam diariamente, sendo medida 

eficaz para promover maior segurança viária e prevenir acidentes. 

 

Certo de poder contar com a atenção e o empenho de Vossa Excelência 

no atendimento a esta demanda comunitária, renovo protestos de elevada estima e 

consideração. 

 

Cruzeiro, 29 de setembro de 2025. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Mário Aparecido Ribeiro 

Vereador – Marinho da Marrom (Republicanos) 
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